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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambientê e Dêsenvolvimento Sustêntável
Consêlho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secretaria Executiva

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONOUTA QUE CELEBRAM A CAYMAN MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA E A SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA -
SUPRAM-CM PARA ADEQUAçÃO DE EMPREENDIMENTO À
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

Pêlo presente instrumento, GAYMAN MINERAçÃO DO BRASIL, pessoa ,urídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o tP 22.404.13110001 -77, com sede na Rua Santa
Rita Duráo, no 19, sala 09, Bairro Funcionários, Belo Horizonte- MG, neste ato
rêpresentado pelo seu representante lêgal o Sr. REINALDO NOGUEIRA MAGALHÁES,
doravante designado por COMPROMISSARIA Íirmam o pÍesente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL perânte a SUPERINTENDENCTA
CENTRÂL METROPOLITANA - SUPRAM CM, com sede na Av. Nossa Senhora do
Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesta Capital, neste ato reprêsentado, pelo seu
Superintêndênte, Dr. José Flávio Mayrink Pereira, doravantê denominada
COMPROII,IITENTE ou SUPRAM-CÍIi, nos termos do artigo 50, § 60 da Lei no 7.347 de
24-7-1985, (Lei da Açáo Civil Pública) com modiÍicação introduzida pelo art. 1 13 dd Lei
Federal no 8.078 de 1l-9-1990 (Codigo do Consumidor), observadas as cláusulÇs e
condiçóes seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnÍraçâo no 011355/2OOg em decorrência da
operaçáo sem a devida licença ambiental, devidamente tipificada no Dêcreto 44.84ry08,
artigo 83, anexo l, ód. 106.

Considerando que constitui obrigaçao lêgal do compromissário providenciE o
licenciamento ambiental de sêu empreendimento, entregando todos os documêitos
exigidos no FOBi no 27828612008 e concomitantemente a este procêsso assinar t*mo
de aiustamento de conduta para quê possa continuar suas atividades, conÍdme
previsáo legal contida no artigo 14, § 30 do Decrêto 44.844 de 25 de iunho de 2009

Resolvem as partes acima qualificadas celebrar o presente compromisso de
ajustamento de conduta, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o compromisso da CAYMAN MINERAÇÃO DO
BRASIL, durante o período de análise da lic€nça dê operaçáo corretiva, o

contÍole de suas Íontês de poluiçáo, corrigindo os seus eÍeitos negativos sobtê o o
ambiente, de acordo com o cronogÍama de execuçáo constanle da cláusula segund
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GOVERNO DO E§TADO DE MINA§ CERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desênvolvimento Sustentável
Conselho Estadual dê Políüca AÍnbiôntal -COPAM
SecrêtaÍia Executiva

Pelo pÍesente, a ETPRESA perante o COPAú! e a SUPRAT-CÍI, compromete-se a
executar as medidas técnicas abaixo descrhas, observando rigorosamente os prâzos
assinalados:

Realizar disposiçáo do estéril, conforme projeto
executivo da ilha.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS ENGARGoS AcESsÓRIos

ObseÍvados os parâmetros e limites estabelêcidos na legislaçáo Íêderal ê estalud, a
COMPROMISSARIA compromete-se, ainda, comprovar a implemêntaçáo da cláusula
sêgunda, incluindo se possívêl relatório Íotográfico.

CúUSULA OUARTA - DA EFIGÁCIA Do PRESENTE INSTRUMENTo EM
RELAÇÃO AO AUTO DE TNFRAÇÃO NoOl,t355/2009

Celebrado o presente termo compromisso, a COMPROMISSÁRlA poderá retornar suas
atividades, conÍorme determina o artigo l4 § 3p do Decreto Estadual 44.844108.

CLÁUSULA QUINTA - DA FIScALIzAçÃo

Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE Íará vistoria nas áreas operacidnais da
COMPROMISSARIA, objetivando veriÍicar a obsêrvância das medidas e c(ndiçóes
ajustâdas na CúUSULA SEGUNDA, as quais deveráo ser implementadas e nfrantidas
até que seja apreciado dêfinitivamente o pedido de Licença de Operaçáo e( caráter
corretivo, formalizado em O4l12l2OO8. l
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Item Proposta Prazo
1 Continuar realizando o monitoramento mensal

dos efluentes.
Mensal

De imediato e até o
término do processo de

licenciamento.

M
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CúUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÔES A SEREM oBSERVADAS PELA
COMPROM§SÁRlA

M

Durante todo período de
ooeracão da oilha

Acompanhar o processo de licenciamento
atendendo prontamente às requisições de
informações lécnicas, quando efetuadas pela
êquipe da SUPRAM CM
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GOVERNO DO ESTÁDO DE MINA§ GERAIS
Secretaria dê Estado de Meio Ambientê e Desenvolvim8nto Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secrêtariâ Exêcutiva

cLÁusuLA sExrA - DAs coNsEoüÊxcns oo
DESCUMPRIIIIENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas no âmbito do presente
termo implicará:

a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa diária no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
c) Encaminhamento do processo ao Ministério Público.

clÁusuLA sÉTrMA - DA ExEcuÇÃo oo tNSTRUMENTo

o presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebraÉo e terá eficácia @ título
executivo extÍaiudicial, consoanle o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, dê
24.O7.1945.

CLÁUSULA OITAVA - DAS cIRcuNsTÂHcns QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIíI,lPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no prêsente teÍmo estaÍá plenámente
justlficado se . resultante do encerramento deÍinitivo das atividados da
COMPROIIISSARIA dêsde quê seja equacionado o passivo ambiental gerado.

CúUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE sucEssÃo

O presente compromisso obriga, em todos os teÍmos e condições,
COMPROMISSARIA e seus sucessores.

a

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRÁZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Instrumento é o que consta na CúUSULA SEGUNDA,
ou até o deferimento da licença, podendo seÍ prorrogado por Íequerimento dos
inteÍessados e concordância da COilIPROÍr!|TENTE, Íundamentada em motivaçáo
técnica pertinênte.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo

Ficâ eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questÕes decúrrentes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outÍo poÍ mâis
privilegiado que sêja.
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GOVERNO DO E§TADO DE MINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
SecretaÍia Executiva

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 3 (tr&) vias
de igual teor e foÍma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando
todos os documentos referidos no presênte teÍmo, inclusive os atos constitutivos
pertinentes, a Íazer parle inlegrante deste instrumento, como se lranscritos nele
êstivêssem.

Belo Horizonte, 30 de março de 2009.

wc /@
Reinaldo Nogueira Magalhães

SUPERINTEND NCIA DA REG O CENTRAL METROPOLITANA
DE MEIO AMBIENTE - SUPRAM4M

José Flávio Mayrink Pêreira
Superintêndente Rêgional de Meio

Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável
Regiáo Central Mêtropolitana Bacia Paraopeba e Velhas

TESTEMUNHAS:
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036.749.136-23
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